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1. O eminente Conselheiro Freire-Faia acrescenta à 

excelente colaboração que tem prestado a esta Câmara, proposta de 

alteração da Resolução-CEE 35/67, que dispõe sobre normas paro provas 

de doutoramento nos institutos Isolados do Ensino Superior vinculados 

no sistema estadual de Ensino. 

2. As modificações sugeridas visam: a) a induzir de 3 para 

1 o numero de exemplares da tese apresentada pelo candidato para 

instrução de processo b) eliminar do julgamento da tese a graduação 

existente "Distinção com louvor", "distinção" e "plenamente" 

reduzindo-se o resultado final à simples aprovação ou reprovação do 

candidato. 

3. Servem de fundamento à proposição as seguintes razões, 

que passo a ler para conhecimento dos Srs. Conselheiros. 

4. Tenho sustentado nesta Câmara a opinião de que a 

competência para conferir grau de doutor na forma estabelecida pelo 

Decreto Estadual n. 40.669 de 3.9.62 e Resolução-CEE n. 35/67, isto 

é, pelos Institutos Isolados da rede estadual, cessou com a edição do 

disposto no art. 8º, do Decreto-Lei Federal n. 464, de 11.2.69. 

5. É possível que alguns institutos isolados oficiais do 

Estado de São Paulo venham a ser credenciados pelo Conselho Federal 

de Educação, nos termos do preceito citado. Tratar-se-á, então, de uma 

competência nova, oriunda da reformulação da matéria pela legislação 

federal, o que, pelo menos parcialmente, exigira a revisão da 

disciplina antes vigente na esfera estadual. 

 

6. Diante disso, cremos prejudicadas, neste momento, as 

sugestões do Conselheiro Freire-Maia, dado que não seria lógico alterar 

uma regulamentação que se tornou inaplicável. A oportunidade certa 

surgira quando e se houver o credenciamento de Faculdades Estaduais. 



7. Isso não impede, porem, que nos manifestemos desde já 

favoráveis ao mérito da proposta, cuja procedência transparece clara 

das razões oferecidas pelo seu ilustre autor. Salvo melhor juízo. 

 

São Paulo, 2 de junho de 1969. 

 

a) Conselheiro OSWALDO MULLER DA SILVA 

RELATOR 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 418/69-CES — A Câmara do Ensino Superior em sessão 

realizada a 16.6.69, ao examinar c Parecer em epígrafe, 

deliberou aprovar no mérito a proposta do Cons. 

Freire-Maia, no sentido de se reduzir de 3 (três) para 

1 (um) o número de exemplares  da tese apresentadas pelo 

candidato para instrução do processo de doutoramento. 

De ordem do Senhor Presidente da CES, encaminhe-se ao 

G.P., para as providências necessárias, devendo o 

processo ser encaminhado ao Conselho Pleno, tendo em 

vista que dita proposta implica em alteração da Resolução 

CEE-nº 35 de 1967. 

 

 

Em 17 de junho de 196 

 

(as) Miranda p/Secretário 

Executivo da CES 


